
CONTRARRAZÕES À RECURSO 

Ipiranga, 06 de Agosto de 2020. 

hEFEITURA MUNICIPAL 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUVA 

	
IMBITUYA - PARANÁ 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
	

PROTOCOLO N° 	/ 

REF.: TOMADA DE PREÇO 06/2020 
	

Em  

CONSTRUTORA CAMARGO EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob n° 27.836.421/0001-03, com sede na cidade de Ipiranga, 
estado do Paraná sito á Rua João Ribeiro da Fonseca, 446, apto 02, centro 
CEP 84.450-000, por seu representante legal, vem mui respeitosamente á 
presença de Vossa Senhorias, a fim de propor 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO DE APELAÇÃO 

Interposto por JORGE ANTOSZCZYSZEN EIRELI-ME, em virtude da alegação 
de barracão pré-moldado em seu atestado. 

- DAS CONTRARRAZÕES 

Como não está explícito em seu atestado de capacidade técnica e não 
tem o reconhecimento dos itens de relevância, perante o CREA, conforme 
solicitado pelo edital na alínea d 

"d) Atestado de execução de obra/serviço de semelhante complexidade 
sendo analisados itens de relevância conforme memorial descritivo 
(disposições gerais), o qual deverá ser comprovado através de 
"Certificado de Acervo Técnico Profissional - ATP" do responsável 
técnico, de no mínimo 138 m2  para cada acervo apresentado, emitido pelo 
"Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA" (acervo 
homologado pelo CREA, com cópia do atestado)", 

Portanto estes serviços não foram acervados junto a esta 
entidade(CREA) e conforme especificado no edital de licitação que este item 
de maior relevância não foi verificado no momento da documentação tornando 



o atestado sem validade perante a habilitação, logo não foi cumprida a 
exigência do edital. 

II— DO PEDIDO 

Com fundamento nas contrarrazões precedentemente aduzidas, requer-
se a desclassificação da empresa JORGE ANTOSZCYSZEN EIRELI-ME, 
conforme a ata da primeira reunião de julgamento. 

Nestes termos 

Pede-se deferimento 

EVARISTO IRINEU KRUGER DE CAMARGO 
SÓCIO PESSOA FÍSICA 

CPF N2:  030.790.089-44 
RG N2:  6.902.661-3 

CONSTRUTORA CAMARGO EIRELI 
CNPJ N°: 27.836.421/0001-03 

RUA JOÃO RIBEIRO DA FONSECA, N° 446, CENTRO, IPIRANGA-PR 
CEP: 84.450-000 

FONE: (42) 3242-1557 
E-MAIL: kerolyn.stz@gmail.com  


